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ESTADO DE SERGIPE
MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO No!{L..J2017IFMS

•
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CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
qUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO
GERUISE, E, DO OUTRO, A EMPRESA P. V.
PNEUS EIRELI ME DECORRENTE DO
PREGÃO N° 00712017.

O MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado pelo seu
Fundo Municipal de Saúde, localizada à Rua da Estação, S/N, Bairro Centro, CEP. 49.280'000,
inscrita no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. VALDINHO DA SILVA SOARES, e a
Empresa P. V. PNEUS EIRELI - ME, localizada à Av. João Lima da Silveira, n° 3918, CEP.
49.200-000, Bairro Alagoas, Municipio de Estância, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n°.
21.848.971/0001-66, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Bastante Procurador, o Sr. VALDICLEl SANTOS MOURA, têm justo e acordado entre si o
presente Cont.rato de Aquisição, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n°.
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alt.erações, mediante cláusulas e condições seguint.es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.. 55, inciso I, da Lei nO8.666/93).
O presente Contrat.o tem por objet.o a Cont.rataçiío de empresa especializada para aqUISIção, e
forneciment.o parcelado de Pneus, Câmaras de i\r, visando atender as necessidades da Secret.aria
de Saúde do Município, de acordo com as especificações const.ant.es do Edit.al de Pregão nO007/2017
e seus anexos, e proposta da Cont.rat.ada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso lI, da Lei n° 8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTHATADA, sob a forma de execução
indiret.a, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTHATANTE, visando li perfeit.a consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato .

CLÁUSULA TERCEiRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, ;nciso m,
da Lei nO8.666/93).
Os materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o
presente Contrato um valor total estimado de R$. 16.564,00 (dezesseis mil quinhentos e sessenta e
quatro reais).

ITEM MATERIAL UND I QANT MARCAI VALOR VALOR
MODELO UNITÁRIO TOTAL._,-"-_._ .._~- - -- f----------

1
Pneu 175170 R 14 <oC SIMILAR

Und 20
PIRELLI R$ 253,00 R$ 5.060,00

DE PROCEDENCIA NACIONAL) P400

Pneu 175170 R 13 (OU SIMILAR
PIRELLI

2 DE PROCEDENCIA NACIONAL)
Und 8 FORMULA R$ 172,00 R$ 1.376.00

SPIDER

3
Pneu 185170 H 14 (OU SIMILAR 1..~ncl 4

PIRELLI R$ 249,00 R$ 996,00
DE PROCEDENCIA NAC:IONAL) P400----- .._-~,--~-

Pneu 2151751 R 17.5 (OU SIMILAR
PRIRELLl

4 DE PROCEDENCIA NACIONAL)
Und 6 FORMULA R$ 1.080,00 R$ 6.480,00

DRIVER
5 Pneu T 2;J517;j1 R 15 (OU SJMILAR: l:nri I

,[ PIRELLl RS 560,00 RS 2.240,00--
RUA DA ESTAÇÃO. SINo .. CENTRO .. TOMAR DO Cr,RU .. SERGIPE .. CEP:49280-000

CNPJ: 11.412.38910001-07
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DE PROCEDENCIA NACIONAL) ATR

6 Pneu 90/90 R 18 (OU SIMILAR DE
Und 2 VIPAL R$ 127,00 R$ 254,00PROCEDENCIA NACIONAL) ST200

8 Câmara de Ar 90/90 R 18 Und 2 MAGGION R$ 40,00 R$ 80,00MG18

9 Câmara de Ar 80/100 R 18 Und 2 MAGGlON R$ 39,00 R$ 78,00MG18

~1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto.

~2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com O
documento de cobrança, prO\'n de regularidnde para com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Segul'O Social- INSS e perante o FGTS - CRF,

~3° . Nenhum pag'amento será efetuado á Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inildimplência contratuaL

~4° . Não haverá, sob hipótese algumil, pilgament.o antecipado,
~5° . Não haverá reajuste de preços durante () período contrat.ado,
~6° . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para at.ualização do valor

mencionado no C8pllt desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor' INPC/IBGE,
~7° . Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, diret.a ou indiretament.e,

decorram da execução dest.e Contrat.o, inclusive cust.os com pessoal, encargos sociais, t.rabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolument.os e contribuições de qualquer nat.ureza.

S8° . Decorridos 15 (quinze) dias cont.ados da dat.n em que os pagamentos estiverem
ret.idos, sem que a CONTRATADA apresent.e a document.nçilo hábil para liberação dos seus
créditos, o Contrato será reseindido unilat.eralment.e pelo CONTRATANTE, ficando assegurado á
CONTRATADA, tão somente, o direit.o ao recebiment.o do pagamento dos serviços efetivament.e
prest.ados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA' DA VIGÍmCIA (Ar!.. 55, inciso IV, da Lei nO 8.666/93)
O present.e Contrato terá vigência da dat.a de sua assinatl1l'a até :31 (trinta e um) de dezembro de
2017 (dois mil e dezessete), por se tratar de forneciment.o, não podendo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos t.ermos do ar!.. 57 dn Lei nC>. 8.66GJa.3 .

cLÁUSULA QUINTA' DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei
n° 8,666/93)
Os materiais, objet.o deste contrato, serão entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de
Saúde de Tomar do Geru/Se, Rua da Estação S/N, Tomar do Gem/SE no horário das 08 h ás 12 h,
de segunda a sexta-feira / ou entregue no loenl indicado pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias
út.eis,

Parágrafo Único . O forneciment.o deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este. as partes não poderilo exigir uma da outra o exauriment.o dos
quantitativos previstos no instrun1ento convocatário, por serem meralnente estimativos,
considerando' se perfeit.amente realizado o objeto contrat.ual. Ao contrário, exaundo o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administ.ração poderá acrescer o objeto
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos Lermos do ar\.. 65, ~1" da Lei n°, 8.666/93,

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ar!.. 55, inciso V, da Leí n. ° 8.666/93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estilo pl'evistas no orçament.o do Fundo Municipal
de Saúde de Tomar do Geru, conforme classiCicação orçamenLúria detalhada abaixo:

RUA DA ESTAÇÃO, S/N° - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 11.412.389/0001-07

Fone/fax (79) 3545.1900/1901 - S ITE: \\'\\'\\'.Iolllnrdoueru.se. uov.br \
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Órgão - 08000 - Fundo Municipal de Saúde
UO - 08001 - FMS - Fundo Municipal de Saúde
Classificação Orçamentária: 10.122.0007:2093 - Gestão das Atividades Administrativas,
Gerenciais e Operacionais do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00
Fonte de RecUI'so: 006
Classificação Orçamentária: 10.301.0007:2094 - Gestão do Piso da Atenção Básica Fixo - PAB
FIXO
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00
Fonte de Recurso: 027
Classificação Orçamentária: 10.304.0007: 2100 - Gestão do Piso de Vig. Sanitária - PFVISA
Elemento de Despesa: 339030.00.00
Fonte de Recurso: 027

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII
e XIII, da Lei nO8.666193).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Manter, durant.e t.oda a execução do cont.rato, as eXIgências de habilit.ação ou
condições determinadas no procediment.o da licitação que deu origem ao presente Contrat.o, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previst.as.

o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito forneciment.o, de forma
plena e satisfatória, sem ónus adicionais de qualquer lwtureza à Contratante;

o Responsabilizar-se por t.odas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Cont.rato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à
Contratante comprovante de quit.ação com os órgãos competentes;

o Respons"biliz"r-se por eventuais multas. mUI1lClpalS, estaduais e federais,
decorrent.es de falt.as por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos caLlsados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde
ou a t.erceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrat.o não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contrat.ante.

o Respons"bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo est.ipulado .
o Não t.ransferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Cont.ratante,

sem préVIa e expressa an uêncla.
o Não realizar associação com out.rem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contrat.ant.e, durante a vigência deste Cont.rat.o, compromet.e-se a:
o Efet.uar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Cont.rato, consoant.e estabelece a Lei nO.8.666/93;
o Designar um ,'ep,'esentante par" acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Cont.rato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrôncias verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA t.oda e qualquer ocorJ'ência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS <Art. 55, inciso VII, da Lei nO8.666/93).
Pelo at.raso injustificado n" execução do Contrat.o, pela inexecução tot.al ou parcial do objeto
pact.uado, conforme o caso, o Contrat,gnte poderá aplicar il Contrat.ada as seguint.es sanções,

RUA DA ESTAÇÃO, S/N° - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNP.I 11.,112.389/0001-07

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: w\\'w.lornardogeru.se.gov.br
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previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuizo
garantia prestada:
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I - advertência;
II . multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constant.es da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XlI e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único' Quando a rescisão aCOITeI',com base nos incisos XII a XVII do art. 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o 3 2° do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55,
inciso IX, da Lei nO8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contl'8tada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nO.
8.666/93.

CLÁUSULA Dí~CIMA PRIMEIRA - DA LEGlSLACÃO APLICÁ~L À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei nO8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial n° 007/2017 que, simultaneamente:
• constam do Processo AdministrnJivo que o ol'iginou;
• não contl'arielTI o interesse público;
II. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lU - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos principias da Teoria Geral dos Contmtos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrat.o, serão acordados ent.re as part.es, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Ar!..65, Lei nO8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n°. 8.666/93, desde que devidament.e comprovados.

91' - A Contrat.ada fica obrigada II aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 91°da Lei
n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

92' - Nenhum acréscimo ali supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, 92°, II da lei n°. 8666/93.

RUA DA ESTAÇAo, SIN° - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERG[PE - CEP:49280-000
CNPJ: [14[2.389/0001-07
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO <Art. 67.
Lei nO8.666193).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

~1° . À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

~2° . A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OB,JETO <Art. 73. Lei n° 8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acorelo com o disposto art. 73, 11, a e b da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO (Art. 55, &2°.Lei nO.8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro ela Cidade de Tomar do Gent, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Tomar do Geru/SE, 12 de maio ele 2017

~ols~s~
VALDINHO DA SILVA SOARES

Secretánó Municipéll de Sa úde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

• I. ~ So-4AP~ ri,ª:> ~

11'~~ c1Sw~

~\~~~ 8. ~
~ICLEI SANTOS MbuRA

Bastélnte Procurador
CONTRATADO

CPF OI '1.-=lO 'li g'5--i 8
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